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Solicito de Vossa Senhoria a adoção elas providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta CEI Interlegis os
.documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Cã,mara Municipal de:

• Porto Real Do Colégio-ALo

Em: 06/ 12/ 2001.

Atenciosamente,

•
Denise Maria da Silva

Marketing de Relacionamento
Programa Int,eriegis



Senhor Presidente,

i #Nr to
I
I néQ#i6 *: ::':'$\'.'%1

Folh. K'__ ..0.~, ri 71:'-"',
Proce ••• NO.2 rIO ( .

t
Rubrlc • .-........... . ......•........ ~~

Brasília, 07 de maio de 2002.

•

Solicitamos envidar esforços urgentes no sentido de remeter para o
Interlegis, original assinado por V.Exa. do forrr,lulário "Solicitação de Adesão de
Casa Legislativa" ao Programa Interlegis, '

I
Informamos que dos nossos registros nãó consta esse documento, apenas

uma cópia do fax remetido por essa casa com 'a promessa de posterior remessa,
do documento original.

, Esclarecemos que a~'Solicitação de I Adesão de Casa Legislativa",
devidamente preenchida e assinada por V,Exa" é fUndamentai para a
regularização da situação dessa Cãmara MuniciP:aljunto ao Programa Interlegis. ,

•
Para tanto, encaminhamos novo kit de adesão e aguardamos providências

de V,Exa. para o cumprimento desse requisito irr'lprescindivel à manutenção dessa
casa como membro da Comunidade Virtual do P(~)derLegislativo, ', " • " ' 1

Apresentamos nossos protestos de estima) e consideração,

I
Atenciosamente, I

Exmo. Sr. Presidente
Eraldo Cavalcanti
Câmara Municipal de Porto Real do Colégio
Praça Rosita de Goes Monteiro, sin°

, Porto Real do Colégio - AL
, 57,290-000

'.'"",,-
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~~

, Alexandre Paiva O!lmasceno -:P" '"
Diretor da Coordenação Especial !jo Programa Interlegis ~ •.y
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Brasília, 31 de outubro de 2002.

Senhor Presidente,

Reiteramos nosso pedido dessa Cãni,ara Municipal envidar esforços
urgentes no sentido de remeter para o Prograr'na Interlegis, original assinado por

I
V.Exa. do formulário "Solicitação de Adesão de 'I:asa Legislativa" .

Informamos que o original desse dodumento não consta dos nossos
registros, constando apenas cópia do fax envialjo por essa casa com a promessa
de posterior remessa do documento original.

Esclarecemos que a "Solicitação de Adesão de Casa Legislativa",
devidamente preenchida e assinada por VI.Exa., é imprescindível para a
regularização da situação dessa Cãmara Municipal junto ao Programa Interlegis.

I
Assim sendo, aproveitamos para encami'nhar novo kit de adesão e reiterar

providências imediatas de V.Exa. para d, cumprimento desse requisito
indispensável á manutenção dessa casa como ,:nembro da Comunidade Virtual do
Poder Legislativo e como cessionário dos equipamentos recebidos pela Cãmara
Municipal presídida por V.Exa. I .

. I
Apresentamos nossos protestos de estima e consideração.

I
Atenciosamente, I

~J~Jc
I

Paulo Fonteneie e Silva
Diretor da Coordenação Esptial do Programa Inlerlegi,;

Exmo. Sr. Presidente
José Faria dos Santos
Câmara Municipal de Porto Real dó Colégio
Praça Rosita de Góes Monteiro, nO829
Porto Real do Colégio - AL
57290000

o
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Brasília-DF, 17 de dezembro de 2002.

Senhora Administradora,

o Programa Interlegis, iniciado em 1997, tem por objetivo criar a Comunidade Virtual do
Poder Legislativo, e, com isso estabelecer a integração entre as instãncias federal, estadual e
municipal e promover a modernização do Poder Legislativo. Em 2000 o Interlegis se consolidou, e
em 2001 iniciou a distribuição das estações de trabalho para as primeiras 612 câmaras municipais,
além de instalar Salas Multiuso e de Videoconferência em todas as assembléias legislativas do país.
Hoje, na segunda fase do Programa estamos informatizando mais 1388 câmaras municipais.

Informamos abaixo seu acesso restrito ao Portallnterlegis:

Casa Legislativa: Câmara Municipal de Porto Real do Colégio - AL
Administradora Local: Silvana Bezerra de Lima
Identificação: silvana.lima
Senha: interlegis

Informamos a seguir os procedimentos para que a senhora efetue todas as alterações necessárias no
cadastro da Câmara Municipal e seus parlamentares.

Efetuando o login no novo Portallnterlegis.
Acesse o 'novo Portal http://wvlw.interlegis.gov.br, logo na primeira página, no canto superior
direito,' clique no' menu "ajuda", leia então as orientações constantes para usuários do Portal
Interlegis. Ao final desta mesma página clique em "ÍNDICE" e na página seguinte terá acesso a
diversas informações, clique então no item "Administrador Local" para acessar o Manual de
navegação do ADMINISTRADOR LOCAL.

Para alterar a sua senha:
Acesse o Portal http://www.interlegis.gov.br no ícone "Iogin" digite sua identificação e senha para
ter o acesso restrito no Portal Interlegis, após estar logado, clique em "preferências" e na página
seguinte clique em "Clique aqui para mudar sua senha."

Atenciosamente,

Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do Programa Interlegis

I1ma. Sra,
Silvana Bezerra de Lima
Cámara Municipal de Porto Real do Colégio
Praça Rosita de Goes Monteiro, nO829
Porto Real do Colégio - AL
CEP: 57.290-000
(82) 553-1121

o

http://wvlw.interlegis.gov.br,
http://www.interlegis.gov.br
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE PORTO
REAL DO COLÉGIO NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N': AL-27102/2005 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional- Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n' I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, e a CÃMARA MUNICIPAL DE PORTO REAL DO COLÉGIO, com
sede na Praça Rosita de Goes Monteiro, n' 829, Porto Real do Colêgio-ALneste ato representada por seu
Presidente, Vereador KLÉBER CALAZANS, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.'
8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionaIização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11 - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de
forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' lI23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULAQUARTA deste Convênio;

o
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I 123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnícos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Dnídas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBIDCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

D - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
definidos no ANEXO;

III - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definídos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIVA;

v - adquirir suprimentos (tais como -toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

o
-- -~
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, de
programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

X - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no ãmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas. para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição daCASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, fIrmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIVA, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de fIndo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010 e após o término da garantia dos
equipamentos instalados, o ÓRGÃO EXECUTOR defInirá, em conjunto com o PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a transferência patrimnnial dos
equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio, que ocorrerá com a observância
das disposições deste Termo.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fIm pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

o
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4.5 . Após o período de garantia, as despesas com mànutenções, insumos e serviços serão pagas pela CASA
LEGISLATIVA.

4.6 . As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I . pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11. pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorízação do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Emcaso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a.CASA
LEGISLATIVA compromete.se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis. .

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos. e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoría, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGlS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO.
(ABC) do MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 . Não há previsão de transferencia de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA. DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vig9r na data de sua assinatura, com prazo de vigência coin.cidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGlS.

CLÁUSULA SÉTIMA. DA RESCISÃO

7.1 ~ A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II-pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais.
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

m . judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

o
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Rubnca -

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrõnicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEG I5LA TIV A.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal 7 SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio. .

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .• CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília, tl.<:> de ~*~""de 2005 .

.~

•
Agaciel
Diretor

Testemunhas:

Mareio Sampaio Leão Marques
Diretor da Secretaria Especial do
Interlegis - SINTER

L-

\I reador Kléber Calazans
Presidente da CâriJ.araMunicipal de Porto Real do
Colégio
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Relação de equipamentos destinados às Câmaras
Municipais

Equipamentos:

o1 (um) Microcomputador Novadata modelo ND P500- T550Z;
O1 (uma) Impressora Lexmark modelo Optra E31O;
01 (um) Gateway 3 Com Lan Modem 56K;
O1 (um) Estabilizador SMS uRE 1000BI fax, net com controle .

o
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Poder Legislativo

CÂMARA DOS DEPUTAOOS
DIRETORIA. GERAL

EXTRATO IH: n:RMU ADlTlVU

p"", 14I.R2:6105. ESrl~ClI,: Adilim n' 20051197.1 ,firmado eom a
CONSTRlITORA AMrcRlCA INDÚSTRIA E CO~lERClO LTDA ~
GRUPO NAOUM. OBJETO: Contrniação de empre,a p•.•.•.•tadorn de
ser,"içn~ de hOlc1aria, para a Càmaro do, o.puladn,. FINALIDADE
DO ADITIVO: Aer6cimo de 25% ("ime e eineo por eemo) ao
momoote eonmuado. eOrJC'5pOOdenle"" aumemo dc R$4.1,2R~.55
Iquarema e lI1Õ'.imil. duzcn.,o, e oi,enta e cinco reai.' e einqUen", e
e,nro c<:n'ovos) ao valor ,nteial do eOntralO. AMPARO LErjAL: Ar-
tigo 65. ~I' . da Lei n' R.666.'93. eOITl.'"'j:>ondenteao orti!,o 113. ~I' .
do Regulamcnto do.< Procedimento:< Li<:Ít.atório, da Cama", dos De.
putados (AIO da Me," n' g!liOl). VALOR TOTAL EST"lMAOO:
RS216,427,75 (du,cotos c docssc1s mil. qualroccntos e "ime e Sete
rea.i, c se,cota e eil1<."OC'-"l11a'os). EMPENHO: 2!10~"'EOOO304.
CLASSIF. ORÇAMEr-;TARIA: Programa de Tmhalho-
010310S534Q610001 _ Proces~ Legi,la,i,'o - r-;ncioMI. - Natureza da
Despcs.a: 3.3.90.39 - OutrOS Serviç •.••de Tereei"" - Pe,",,,,, Jurid",O-
Pela CONTRATANTE: SERGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE AL-
MEIDA _ Dire,or_Geml. Pela CONTRATADA: ROGERIO TONAT-
TO - Procurador.

DlRETOR1A ,\DMINISTRATJVA
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

EXTRATUS DE TERMOS ..\IlITIVOS

Proc IOR.017M5. ESPÉCIE: Adili"o n' 20051200.1 firmado COm a
REALMAK SERViÇOS E CUMtRClO LTDA. OBJETO: Prestação
de se".'çOS de maoUlenç1lo pre"eoúa e eom:llva dos pOl1eirns ele-
trônicos. do!. imerfones e dos ponôcs aUlomáliros- de gar-.gens do.<
bloco, de apanamcntll<. runc,onnis da Câm:tt1l do, Deputados, FI-
NALIDADE DO ADlTIVU: Prorro~ação da "igcocia rentr:ltual pelo
período de 12 (dw.e) mC'Cl. a pnrtir de 10.11.0(,. com cláusula de
reseisão antecipada para tão logo seja eOllcluido o procedimeoto li-
ei'al"rio em ""damco,o para o fornecimento em que,tilo. AMPARO
LEGAL: Artigo 57. inci,o 11.do l.c:i n' X.6661'/3. correspondente ao
art'go 105. ioc"", 11.do Regulamento dos ProcedimCOlos Lici,a,órios
da Cãmara do, Depulndo< (AIO da Mesa n' R{)XJI).VIGÉNCIA: A,é
0'1.11.07. VALOR TOTAL ESTIMADO: R$~Q.R0920 l"ime c oove
mil. oilOttolos e om'e reais e ,iate. eeol<l,"o,). Et.-.1PENHO
2006NE00297'1. CLASSlF. ORÇA~1ENTARIA: • Programa. de Tra-
balho: 01In05534()6~01(}1 _ Reparos c Con>crvaçao de Rcsirlêneias
Ftr.lcionais dos Memhros do Poder Legislativo em I3ra<ilia _ Dl'__
Nature"" do [k<;pc.<a: .1,3.90.W _ OU1ro, Serviços dc Terceiro<. .
Pessoa )uridi",. EMPE}<HO: 2006NEOO2'iRO, CLASSIF. ORÇA.
MENTARIA: - Programa de Trabn.lho: 01122M534{)('20101 - Re.
palmo e Conservação de Resideneia; FUlICionai, dos ~lcmbros do
Poder l.c:gi,lati,'o CIO13ra,ilia - DF. - Natlhc--£ada !À~pcsa: 3.3.Q0.30
- ~Iaterial de Co:l:5umo Pela CONTRATA/'.jE: EUGENIO DE BOR-
BA AMARO - Direlor do Dcmap. Pela CONTRATAOA: ROBERTO
CARLOS SIQUEIRA. Procurador.

Pro". 14.'.264105. ESPÉCIE: Adi,i,o n' 2006/027,1 firmado com a
MICROMEDlCAL MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA.
OI3JETO: Fom""imeolO de material de laOOr:llório pa'" O apmdho
COULTER STKS de propriedade d., Câmara do!; Depulados, FI-
NALIDADE DO ADITIVO: Amstimo dc 24.6R~'; .(vinle e qualrO
inteitO!< c sc,"<,cnLo.e oi,ro ccnt.:simos por ccnto). tmpon.,ndo um
aumrnto de RS2.557.00 (doi$ mil. quinhen,os e eioqcllntD c Se,e
reai,). aO ,'alor inieiailnco,e contralado. AMPARO LEGAL, Ani~o
65. ~l'. da Lci n' 8.666J93. etc o onigo 113. ~l'. dn Regulamcn-tO
dos Procedimentos Lieitat6rios da Cimam do, Deplllildos lAto da
Mesa n' 8!1f(}1).VALOR TOTAL: RSI1.915,OOcdozc mil. no'eCCn,o,
e quin7.c n:a.i,). E~IPENHO, 200t.J\'E0023R2. CLASSIF. ORÇA-
MENTÁRIA: _ PrograOla de Trabalbo: 013!110S53200400l11 _ As-
,istmda Mediu e Odon,nl<\giea ~<)sSçn'idorcs. Empre~ados e '<eIlS
DeJX=ndeo,e<- Nacional. - Natureza da Despe,a: .1.3.90.30 - Mau:rial
de Con,umo. Pela COSTRATANTE: EUGENIO DE BORBA AMA-
RO - Dire,nr do Demop, Pela CONTRATADA: MÁRIO stRmo
NUNES RIBEIRO - Sócií!-Gerentc.

SECRETARIA EXECUTIVA DA COM1SSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO Df; UCITAÇÁO
TOMAlM DF: I'IU:ÇOS ••••' S12UU6

OBJETO: Con'rata~lo de emprc>a para a e~ecuç!o das obras de
ampliação (com ârca ,otal a ser edificada de I J.'.65m2) da ea.", de
máquina.$ do ,is1ema de ar conrlieionado do Edifício Aocso IV,
DATA DA ABERTURA: 07fI2I2oo6, às IOh.
VALOR 00 EDITAL: RS 10.00 (vimc reai,)
EDITAL: Cópia desle edital poderá ser omid., na Secretaria da Co-
misslo. nCi 14' andar do Edifieio MlCXOI • roncs (fl 1) 3211i-l9 II e
3216-4921. bem remo nll endereço e1ctrônico: •••.""'•••...e3.Jna"'-~"v.br.

!I,asiE,,-D!"."l de n•.••(.nthr,-' ,k ~no6
JOSE MARTIi'lICHEN FILlIO

f',,"i,-"'''I~d. O'L

SENADO' FEDERAL
DiRETORIA GERAL

E.spécic Carta.Contra,o CC20!lflOO51. Proces,o: 014568IOfl..1. ~ln_
dalidade: Dispeosa. Objeto: Comrataçào para mini'lrar aulas de Élica
na Adminislr-aç.10 do Poder Legi,la,;,,,. no Cur1'u de Forma,ã •.•para
Chefe de Gabiocte. P,,>;:rama de Trabalho: 01128055140910001. No-
,ureza, 33'10.16. \"geneia: ioicio: 21111/2()l)f, - final: No da,a do emi ••..
sào do termo de reccbimcnl.O defioiti"o, Signat..;rio~: pelo Senado
Fedeml: Dr. Agaciel do Sil"" Maio- Dirctor-Gcral. pela Contra'Ma'
Frnoeisco do Co~eeiçã(l ,\lenoa Barre,o

EXTRAl"U DF: CO:'ITR'" TU

E'pécie' Cnolrn,o CT200f>01~1. Proccs.'o: 000754106.4, Modalidadc'
Pre~ão n' l.nI2006. Objeto: Fo,oeclmento e inslalação de cab;n,-", de
segurança e pro'eção parn de!>fribiladorc•. com treinamcnto de pes-
soaL Programa de Tr"balh(l; OI301O~512004OC(l1. Naturea da Des.
pesa: 449052. Vil!CnciJ: inieio: 2111112006 _ final: Na data da rn,i,-
,ao do tem,O de rcecbimen,o definili,"". Signatários: pelo Scn:odo
Federal: Dr. Agaeiel da Si!>'a Maia. Diretor-C",rnl. pcla Contratada
Lui~ Femandn No"e]]i Gemil e Flhio Luq"e Bastos.

tXTRATOS DI: C()~\'ÊNlns

Espécie' Convcnio CN211U60!l3K Proccs-'o: Ol132WOO-o ~fodalida-
de: Não aplirn\'C1. Ohjelo: Mú,ua coopt.:raçào tecnicJ para a p7nduç~o.
CO-prOOução. cCS$il{>,pcrmuta e.'ou eomodato de produtos jorna.lis-
,icu'. educati,'os. c"lturai~ e de OulrO, eOt'LIcúdosde io,eresse púhlito
em formato ",k"i,;,'o. Vigcncia: ioicio: 22f11l200~ _ final:
21/1112011. Signatârios: pelu Senado Federal, Dr. Agaciel da Sil'a
Maia. Oiretnr_GcraL pela Cootratada: Jo>.éCarlos Francelioo

ESPEC1E: <:OI1\",:"ion' : AI.-n!l9~12005 _ MODALIDADE: Ine-
xigibilidadc. ORJE10: E.,tabeleeer c "lIular a parlicip.1çãO da Ca,a
Legisla,i,'a nn Programa I"terleeis. ennfOrlne Ci' lermO, do Cnmra,o
de Empr.:stimo. eelebradn entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMEll.ICANO DE DESD.:vOLVl-
MENTO _ BlO. ASSINAl1IRA: 2XI12f2!105. VIGENCIA: A eontnr
da data de a"inarura eo:n "igêneia cqui,'~lcnte a duração de>Pro-
gmma lnlerlegi,. Sil'llatârio: pelo Sc""do FOOeral:Dr, Apciel da Sil-
va Maio- Direlor-Geral. pclo Imcrlcei<: Senador. Eiraim Morai,. pela
CootrntndJ: Cimara Municipal de Palmeira dos 10di'}'v'AL- Vereado,
Deni,,"al Ba.<ilio Si)"n

ESPEC1E: Con,'ênio o' : AL.27099-'2005 - ~fOl),\UDADE: Ine-
.,igibihdade. OIJJETO: E-<tabclccer c regular a partieip.lção da C""
LCl'isl"'i", 00 Prog-rama Inlencgi,. conlorme '" ,,'rmos do ContrOlO
de Empréstimo. celebrado eotre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e O I3ANCO 1/'.'TERAMERICANO DE DESENVOLVI_
MENTO - BlD. ASSIi'lATURA: 201121Z()()5.VIGENCIA: A contar
da da,a dc a"ioalura. com vigência equi,'alente â duração do Pro-
grama Interlegis. Signal.irio: pclo Senado rederal:Dr. Agaeiel da Sil.
"U Maia. Direlor-Gcral. pelo Interlcgis: Senador Efraim Morai,. pela
Cootralada: Câmara Munieipal de Penedo/AL - Vereador Josué Mar-
que, da Sih'a

ESPÉCIE: Convênio n' : AL-27I00!2(Xl5 - MODAUD,'IDE: Ine-
xigibilidarlc, OBJETO: [stahc1eect e regular a participação da ClIl'a
l.cgi,la,iva no Programa lnlnlcei,. c"nrom'c o, term,l, d" Cootrnto
dc EmprCSlimo. cclch:-,uJo eotre a REPÚBLICA FEDERATIVA OU
BRASIL c o I3Al\CO ISTERAMERICANO DE DESEi'lVOI""I.
MENTO - BlD. ASSINATURA: 2011212005. VIGtNCIA: A con,ar
da. data de ""inolUra- com "igência equivaleo'e â duração do l'r(>-
grama In'erle!,is. Signatário: pelo Senado Federal:Dr. Agaeiel da Sil-
''ll Maio- Diretor.C",ral. pelo lnlcrl~is: Senador Erraim Morai,. pela
Coo'ratada: Cãmara MW\icipal de PiodrohllfAL - Vereador Mo:",s dc
Cerqueira

'ESPECIE: Convênio n' : AL.27102.12005 ~ :>'lODALlDADE: Inc-
,igibilidade. OBJETO; C<tal>elccer e regulai- a parlidp.lçã" da C,,~a
l.egi,lati,"a no Programa Inlerlegis.. conrorme OSlermos do Comra,o
de Empl'6.tilOO. celebrado entre a REl'lJBlICA ~EDERAT1VA DO
BRASIL c n BAi'lCO INTERAMERICAl"O DE DESENVOLVI.
ME:-l'TO . BlD. ASSrNArUR.": 20/1212005. VlliENClA: A cootar
da data Ge ,,-,sioa,ura. corn "igêncio C'-luivalente á dumção du Pm-
grama 10ter1cgi.<,Signatário: pelo Seoadn Federal:Dr. Agaciel d, Sil.
"a Maia. Dirclor-Gcral. pcln Interlegi" Scnador Er",im Morai,. pcla
Cnn,ratada, Ciimara ~lu"ieipal de Porto RClII do ColegiolAI. _ Ve-
rrndor Kleher Calazoo, •

ESPEClE: Coo,'ênio n' : AI.-2711l312005 - MODALIDADE, lnc-
~igihilidode. OBJETO: C,tnbele,""r c regular a partidpação do Ca~a
Lc~islativa 00 Progra:nn lnlerlCl'is. conforme os term,}, do Contraio
de Emprk,i'M. celebrado entre a REPÚIlUCA FEDERATIVA DO
BRASIL c O BA:'-oiCOINTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MEI'o.'TO- BIO. ASSINATURA: 27112120115,Vlr;ENClA: A conlar
da dai" de a"ioOlurn. tom "igeneia '-1!t1i".lenlC i dllmção do Prc,.
grama lmcrlcgis. Signalãrio: pelu Senado Fedcral:Dr. Agaciel da Sil-
va Maia. Direl,x-Gcra1. pelo In,crlegis: S,-'11adorEfrai", Mo",i,. pela
Comralada: Gimara Munidpal de Samana do Ipanema..'AI. . Vereador
Eodes Vieira da Paixao

EsPrcClE Convênio n' : AM.l3!1l1l21lO5 _ MOD .••LlDADE: 100-
xigibilidade. OBJETO: Estahclc<:cr o 1"C1'ulara perticipaç!n da Co.""
Legi,l"i,'a no Pro~rama lotcr1cgis. cnnf •.•nne o, tcrm"l do C"",trote>
de Empréstimo. celcbrado eOlre a REP\J13UCA FEDERATIVA DO
BR,'Sll_ c o BANCO lNTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO - BIO. ASSlt<:AruRA: 1811212(]IlS. VIGÊNCIA: A' conlar
da doia de assinatura. com "isência equi, aleme a duraç~o do Pr0-
grama Imerk:~i" Signatário: pelo Senado Federal:Dr. A!!~ciel d~ Sil-
"a Mnia.. Diretor_';era1. pelo In,erltl'is: Senndor Efraim Morai<. pola
Coolralllda: Câmara Muoicipal de Presidentc FiguciredolA~l . Ve-
", .•dCirMoreos An,ôoio do r-;,,-scimcn'u Sil,'l!

ESI'I:CIE: Coo"êoio n' : C[-D0931~00~ • MODALllJADE: lne-
.xigibilidade. OBJETO; E,tahdccor c reg"lar a pmieipaç~o da. ea,,,
Legi,la,i"a 00 Programa Imerlegi!.. conforme os tenn,,< do ContraIO
dc Empréslimu. edebrado entre a REPÚBLlCA FEDERATIVA [)(l
BRASil. e o BANCO INTERAMERICA:'>'O DE DESENVOLVI-
MENTO - BIO. ASSINATURA: O.l{l)5'200(,. VIGENCIA: A COm~r
da dal~ de a'Sioalurn. eOm ,'igooeia eq"i,'oicme i dumçlo do Pm_
gmma Interlegi,. Signatãrio: pelo Scnado Fedeml:Dr. Agadel do Sil-
,~, Maia. Diretor..(jcml. pelo Imerlegis: Senador Efraim Morais. pela
C"",tmtada: Câmam Muniei!,,1 dc Camp'" SaleslCE _ Vereador An_
'ônio Vi,,,,IOlO Aleocar Amis

ESl'l:CI[; Convcnio n' : CE-2.1ll'l712{1()(,_ MODAUl)ADE: loe-
xigibilidade. OI3JETO: Es""'deter c regular n panicipação da Casa
L",isl"",a 00 Pmgrnma loterlegL~. cooforme "" tem, •.•' do Contrato
de Empréstimo. edehrado entre a REPÚBLlCA FEDEll.ATlVA DO
BRASIi. e o BANCO Ii'lTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO - BID. A$SINAruRA: iMl0412IXI6, VIGEi'lClA: A eonln,
da d.'la de !l>sioarura. com "igencia equivalente;' durae!!" do Pro.
••mOla Interlegi\. Signal;\rio; pelo Senado Fcderal:Dr. A'Iaeicl da Sil-
va Maia. Diretor_Geral. pelo In,crlc ••i.: Sen.dor Efraim -Morais. pela
Con,ra,ada: C.ámmo Muoicipal de Cas",,,,,IICE _ V=dor Pedro Jú_
lio de l.ima Ten6ri"

ESI'EClE: Comênio n' : CE-2311JI2011f, • MODAUDADE: 11lC'
xigihilidade. OBJETO: htahclccer e regular a panicipaçlln da C,,-,"
Lcei,lali"a no Programa Intentgis. conforme o, tcrmo' dn Cunlm,o
dc E,,,prCslimo. celebrado entrc a, REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL c o l:IANCO 1i'.'TERAMERlCANO DE DES8'JVOLVI_
MENTO. BIO. ASSINATURA: liI0412006. VIGEr-;ClA: A COntar
da d~~, de a"inatura. com viSêoei" '-"'Iu;"alen,e á dura""" d" Pro-
grama loterlcgi5. Signat;i,-io, pelo Sonado Fcderal:D,. Agncicl da Sil-
'" ,,"laia. Dire,or.Gcral. pelo lmerlcgis: ScMdor Erraim Morais.. pela
Contra,ada: Câmara Mu,",ieipal tlc CorcailiCI: . Vercad"r Manoel fer-
reira de Ag"iar.

ESPÉCIE: Con",:"i" o' : CE-2.110()120(lf, - MODALIDADE: I"e-
xigibilida<!c. OBJETO: Estahelcccr c regular a pert;e;p.1çn" da Ca",
Legi.,lali"a no Progmma Intcricgi'. e•.•~fonne o, termo, do Contraiu
de E"",..estimo. cclcbradn enlre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL c O BANCO INTERA,\lERICANU DE DI:SENVOLVI.
ME:-õTO - 131[).ASS1NA11JRA: (n'O~Il00I>. VIGEi'lClA: A eootar
da dlla de O-,,,inatura. com ,'i!,êneia c"<]"in!eolO à duraçuo do Pro.
g-ram" In,crle~is, Signatário: pelo Senad" FOOeral:Dr, Agaciel da Sil.
YJ Maia. DirelOr_r;cml, pelo In'erlcei" Senadn'r Erraim Momi,. pola
Coolrll,ada: Cãmn.ra Munieip.11 dc Crateús,lCE _ Vereador Franetseo
Ilctrôoio da. Fro,a NClO

I:SPI~CIE: C'lO"~nio n' : CE_23103'2001> . ,~lODAI.lDADE: I::;e-
.xigihilid]dc. OI3JETO: Estahclccer c re~"IJr o partieip."no da OIS"
Lç£islalh." no P~rnma lnterlcg~'. confurme '" ,ermO' d" C0rltra,o
de E"'p,,-'sünn celebrado entre a REPUBI.lCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO 1:'>'TERAMERICAi'.'O DE DESENVOLVI_
MENln - BID. ASSINATURA: (J-t!l>4!21X)(,.VIGÊNCIA: A contar
da dom d~ assioa,urn. tOlO "i~êneia cqui,'alentc a dura,ão do Pro.
gramn lnterlegis, Signa,ário: pelo Senado Fedcral:Dr. A~3Cicl da :;;1-
,'a Maia. Dire,or-Geral. pelo In,crlegL" Senador Errai", Mn",i,. pela
ContrOlada: Cãmara .~luoicipal dc Ipu.'CE _ Vereadur Raimuodo N<:>-
nato Mani", Rodrigucs

ESPECIE: Con"Cnio o' : CE-230~512IXI6 . MODAI.lDAllE: Ino-
xigibilid,de. OBJETO: Estabckcer e regular a participa<;ln da Co.",
Legisla,iva nO Programa Imerle~i,. conformo O>tennos de>C,m,rn,o
d~ EmprC"imo. eelehrado eOl", " REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIl. c o BANCO [NTERAMERICANll DE DESENVOLVI.
MEr-;TO - 1310. ASSIN."TURA: 0410412006. VIGENCIA: A contar
Co data. de assinalUrn. com ,'igêneia equivaleme il duração do Pro_
grama lo,orlogi" Signal1irio: pelo Senado fOO=l:Dr. Apeiel da Sil-
va Maia. llirelOr-(jeml. pelo In'erlegi.: Senador Umim Morais. pela
Contralllda: Câ""ra Municipnl de hapnj6'CE _ Vere"d.,r Jonab da
Cruz Fcrnandes

ESPEClE: Com'cnio n' CE-2:l001>1200(' - ~lODALIOADE: loe_
xigibilidade. OBJETO: Estabelece, e regular" panicipaçM' da Casa
Legi"lati,'a no Programa Interlegi.<. eooforme •.•, IOmm, do' COOlt":"(Í
de Empréslimo. celebrado eOlrc a REPllBUCA l'ED[ll.ATIVA DO
BRASI!. e o BANCO INTERAMERICAi'lO DE DESO./\'OLVI_
MEi'lro - RlD. ASSINATURA: l~i04I2()()6. VIGÊNCIA: ,\ eOll,ar
da da,a de a"ina,ura. com "igência cqui"aleOlc â duraçi, •.• do Pro-
gramn lnterlegis, Signa,ário: pelo Senado Fcdl,.al:D~. Agaeie! da Sil-
"a Maia. Direto,.(ieral, pelo Inlcrlegk Scoador Efra;m Mornis.. pela
Contm,f'(!a, Càro"ra Municipal dc Maurili'CE _ Vercad"r Jose S~,'io
Mortin< Sampaio
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

~~}•iJ,.
IfI1fIlLEGU

•

•

OFíCIO-CIRCULAR N" 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
. Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS li.

Respeitosamente,

~~~<i"" ;Xl;: .
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Porto Real do Colégio
Praça Rosita de Goes Monteiro, n° 829
Porto Real do Colégio - AL
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;Máido;:sàfflpa16Cêãó':Marques ..

Diretor
'Sseciéíá~a:E:;peóiaikjo:jnÜ3rlEfglll
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

ENDE~

NOME (

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
CEP/9 Presidente da Câmara Municipal de Porto Real do Colégio

Praça Rosita de Goes Monteiro, nO829
Porto Real do Colégio - AL

I"'~''''''OO

'E

PAIs I PAYS

IREZA DO ENVIO {NATURE DE L'ENVQI

PRIORITÁRIA { PRfORITAIRE

EMS
SEGURADO { VALEUR OL:CLARt=

ASSINA.,.

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO V
75240203-0

NTO
UAlt ut: LIVKJ\1 luN

JQ;D3/'2ccr>

S
I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS

FC()A63 f 16

CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

BUREAU DE DESTINATION

114 x 1a6 mm



TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISON

AR RC .3 6 3 8 5 6 5 8

h

8

h

BR

h

BRASIL

MÁRCIO SAMPAIO LEAo MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do lnterlegis
l\v, N2 - Anexo "E"
Se] Jada Federal
70.165-900 - Bmsília - DF

ENDEREÇ-

CIDADE f

~'::.-,ia - .......•.
P COM LETRA DE FORMA.

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE J NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXP~DITEUR

~;:O O O O O-O O O
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